
Câmara Municipal iii Conselheiro Lafaiéte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ProçessoAdminis;raflvo'n° 009/2018 z CM/CONSELHEIRO LAFÃIETE/MG 

MODAL1DADE: Pregão Presencial na 092/?018 - TIPO: Menor Preço por ltêm 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ021/2018 
Cóntrato que entre si ce1bram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
'LA'FAIETE, Ëstadod&Minas Gerais, cám endereçd na Rua Assis Andrade, n2 540, 
Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - ÇEP36.400000, inscrita na CNPJ/MF sob o n 
191380.914/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Darcy -. 

,José de Souza/doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a 
empresa' EXATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA..- ME, com sede- na Rua da 
Deniocracia, flQ  347, Bairro Kennedy, na cidade,  de Contagem, Estado de Mihas 
Gerais, CEP 32145-000, inscrita no CNPJ/MF sob 6 ng 17.551.262/0001-7fJ, neste 
ato representada por Mirielle' 'Nuieâ deSoffa, 	brasileira, casada, 
Representante Comercial)., pÕftad'rã do Dóciimentç diden'tidade n MG - 
11 585 585 e do CPF n049l0 07-57, dorvarjte den5fnida simplesmente de 
CONTRATADA, 'em déàotrência do'»'Processo 'Adminitrativo n 009/2018, 

..modalidade PREGÃO -P-RÉSÉNCIAJ, do. tipo Mendreço.por. Item, para a 
aquisição materiais Ue conumo- diversos (produjos de limpeza e higiene, bent 
como produto ãlinientíciopJ, homo,logado enít0 	$arço 'deY018, mediante 
sujeição mútu'a nos-termos'a Le(Fedeja1 n10de E7 de julho de 2002, pela 
Lei Federal n2  8.666,de'2:1  ãefunho  dei9t'pefr LMojiçw1en?entarP 123. de 14 
de dezembro de 200& péla. LeLMunicipi1n 5?3'4,S i.de  dezedbro de 12011, 
pelo Decreto Municipal ná 261, de 11 dê abril de 2007, Pelo De,cretoMunicipal n 
36, de 18de  feveï'ejro 'de 2008, leg1sl4ão  pertinent è às'segújbtes cláusulas - 	'1 
contratuais: 	 ' 

a 	/ 	- 
CLÁUSULA PR'IMEIRA.DQOBJETO  
Õ presene cqntratç tçm'pr objeto a a'4üisição  de materiais decõnsum9'diversos 

(ptoduto '&e linipea e -higiene, .beni como produtos alinientfios) pela' 
CONTRATArtTÇa serem 'fornecidos pela CONTRA 'ADA; ilenêedor dós Itefis 1 
16, 21, 29, 33, 	43,44e 45'0a cota prinçia14résnçada7 

e s 	-- 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA 

 

- - 2.1 - A CONTRATADA fornecefá os inareriais de consumo diversos {produtos .,de 
limpeza e 'higie,ne, bem como produtos alimentícios]' à CONTRATANTE, de ao'rda 
com uasnecesidades. 
2.2 -. Tocfos 	materiaFs solicitados deyêrão ser fornecidos em embalagen 
originis e lacrados, dentro do prazo de validade estabel?cido a partir da data da 
entrega. 	 t 	- 

2.3 	ós materiais relacionados no 'l'efmo de Refer6ncia Anéxo 1) do Edital do 
Processo Administçativõ'n 609J2018 são, como o próprio nbme diz, appnas de 
referência, não criando a obrigação à CONTRATANTE de ter de adquirir à mesma 
quantidade e os mesmos materiais relacionados no referido termo, que poderão 
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variar tanto para mais, quanto para' menos, porem, sendo sempre respeitado b 
limite estipuladb para a' modalidade Registro de Preçjís. 
2.4 	Qualquer aumento de preço do materiais relacionados no Termo de 
Rferência jAneo 1) do Edital do Processo Administrativo n 00922018, 
verificados durante a vigência contrat'ul; 'deverá ser Motivada pela 
CONTRATADA, caso contrário, será causa de rescisão contratual, por parte da 
CONTRATANTE,to'ni base nos arts. 77 e 78,•da Lei Federal n 8.666)93. 
2.9, -  Os . materi!s serão recebidos proviorfameríte para 'verificação jdas 

-especificações contratuais 	- 	- 
- 2.6 - p aceite definitivo çonsjsr a, 	&Ç?qfitiqa pelo gestor do cõntrao na 
/ respeEtwa nota fiscal 	(\  

%_ lc 

CLÁUSULA tERCEIRk- Ji,Q fl90--- 
9 preÈente Contrato terá 'iiiíid em 06 de março '-2018 e 'trmjnb prn 31 de 
dezembi-o do mdsmb ano. 

CLÁUSULA QUARTA - DSÀ ddCHMENTAÇÃ%ÓkVÓ4JAt 
Fazem parte dst'e c.ontr4to, in'epefde»temV4te-  '.e r'anscrição,\ os seguintes,  

documentos, nijd teor-A d? -conhecimento das4ppr.tes 4dntratútes-  Proposta de 
Preços da CdF4TRATAD4; Edital-do Prptesso Administràtivp p 009/2018, e seus 
anexo além 'dai ho'rniaS instruções 'legais vigente no Pâís, que he forem 
atinente. 	 A 	

vi - 	 . 

CLÁUSUkA QU»4T4 - PIEÇOE CONpIÇÕES-DE  
5.1 	O vâlorestima'do dete cóntrato, Cde R$ 4.O1%90: (qu'atro rri1l e/dezenove 

1% 

reais e novefitá centavos)  
- 	 \ 	 -..t-' 	 / 	 • 	 -r 	 / 

5.2 - A CONTRATA11t pagat&à- CONTRATADA, em moeda açicínal, os valores 
referentes aos prUutd aqnii-idos. por fiiei de btdentba%4riaÇ 'na conta corrente 

1 	 -, 	 .' 	
. 	,' j 	.;.. 	-. 

da empresa forncedora? eretuaclo ate'iO (dé) dias uteis do.recebimento, atraves 
de nota fiscal eletrôiíica de veriaa, devidameíite atestada, devendo' a Feferida 
eMpresa-omprovar que mantém todas as tndões4e habilitação ekigidas. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS DESPESAS E FONTEStOS RECURSOS 
As despesas decorrentes-do presente contçto Lorrerão pof conta-do Orçameto 
Fiscal vigente, dja fonçe de recurso-teni a seguinte classificação: 

Unidade 	 - 01.01 	CORPO LEGISLATIVO 
Subunidade 	01.01.11 	GABINETE ESÉtREtARIA- DAtÂMARA 
Punção 	 0; 	LI 
SubFunço 	' 	031 
Classif.Ot-çamentária 0001.2002 M 

/ 
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Câmara 'Municipal de Conselheiro Lalalete 
JZSTADLO DE MINAS ÇER41, 

Processo Adminiitdtivo flQ  009/2018- CM/CONSÉLHE1RO LAFÀI'ETE/MG 
MODALIDAD: Pregão-Presencial na 002/2018 - TIPO,  Mnor 'Preço-por Item,  

Elemento de Despesa 3:3.90.30:00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de'Recurso's 	1.00.00 	RECURSOS ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA-SÉTIMA'- DA EXECUÇÃO. DO CONTRATO 
'74 - Farão parte integrante déste Contrato todos os, elementos ap?esentdos pela 
ticitnte vencedora que tenham sérvido de base para o']ulgamento, b'ém como as 
condições ,estabelecidas no instrumento convocatório que 'originoU este e seus 
anexos, independente dç transdrição. 
7.2 - Este donfi-ato deverá ser,  exeçutado,fiejnente pelas partes, de acordo com as 

,cláusulas avençadas, e a 'nbi-$a's4  da iiç §'kojidendo ca4, uma pelas 
\4 ' * j& & 

cõnsequê'ncias de sua Mekçcdção tótql ouparciar 	,, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS P131Ij.GAÇOES  DA cI4t3Í9TE 
'8.1 - 1esppúsab'iÍizar-s'e jiças. 4éspesasdecorr»êptq's da' publicação deste 
instrumento. 	.. 
8.2 - Atestar a nqt? fiscal ôuMfura corresponde 

	
Contrato 

e éfetuar os pagamentosos1  prazos espRulá9o,s.  
a3 - Proporcionar todas M cilidad és -pafa .qti .aejiíprbsa f&- eedora 
cumprir suas obrigações 4entrcr das flor?nas&Iet,*dndibões estabel'eçidas possa neste. 
Contrpto> 
8.4 - Rejeitár es61içitar a substituição, -no todo ou em ilarte, do ma'terjl que for 

-'entregue'éWi 4esacordo com as espec!fidações estabelecidas;  
8.5 -. Çumprj -  o,, estábelecido no instrumento convocatórjo,4o PØcesso 
Administtativo 	009/2018 é sé'üs"ãnexosrãiffdá que nâo nencion'ajlo neste 
Contrato, e\as  'de 	s ,briga%ões estipuladas. nq mesmo ouesfbe1eUdas em lei, 
pariicularrnenteh'â LetFêderal n10.52i/02 «na Lei Federal n 8.666/93. 

- 
CLÁUSULA NONA 'D&S OU,RIAÇÕES Di\ÇONTRÀtAOÁ 	-' 
9.1 - Zelar pela 'qualida?le dd nater]ii 3"6rneèitfos, sobpena de devolução dos, 
mesmos, fespeitando ainda, no casô dos materiais relacionados no' Termo de 
Refçrência.' (Anexo 1) do Edital dci' Prdcesso Àdminitrativo n2 009/2018, a 
especificações estabelecidas. 	 • 	

- 	 a 

9.2 - Entregar omqterial em até 03 (três) dias úteis, após solicitado ou em casos 
específicos que serão informados pelo q  setor de Almoxarifado. 
.9.3 - Entregar 'o material 'no prédio ?la CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIBTE 	MG, situ'ado' na'Rua Assis Andrade, 540 - centro, no setor de. 
Alm o'* a r ifa do 
9.4 - Substituir em até 05 (cinco) ,  dias, sem qualqueit ônuè pará a contratante, o 
material em desacordo com aè especifiéaç6e contidas nó Termo de Referência 
(Anexo 1) ou que apresentarem imperfeições. 

1'  
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Câmara IMunicival de Conselheiro tablete 
ESTADO bÉ MINAS GERAIS' 

Processo Administrativo na 009/2018 - ~CONSELHEIRO LAFAIETEJMG 
MODALIDADE: Pregão Presencial n2 002/'018 - TIPO: MenorPreçapor liem 

9.5 - Manter, durante toda a. execução do contrato; compatibilidade com as 
obrigações assumidas, -todas as cppdições de habilitação e qualificâço exigidas na 
licitaçãô.  

CLÁUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES 
10.1 - Quem, coiïvocadodentro, do prazo 'de validade da suá ptoposta, não celebrar 
o contrato, deixar de eritieg'àr ou apresentar doc,unientação falsa exigida 'para o 
certame, ensejar o retardmeuito ,da execuçãp de seu objeto, hão mantiver a 
proposta, falhár ou. fraudar na execução do contratd, comportar-se de ,modo 
inidneo ou cometer fta.xdeMscE'. fitáiàtÇdq dç licitar et contratarcon h 
ijiiião, Estados,, Distrito Fêde?al pu'MinicIpio,s; er1deRedehciado no -sistema 

-. 

de cadastramento 'de fqrn'àedóre& da Câmara Mun.iêipaLAelo pi'azo de até 5 
(cincb) anos, sem.prejuíç d'asau1tas prt'tst'suo 'ditaj na ata de registro' de 
'preços, neste contrato 
10.2 Os ilícitos 'ad,ministr4tivs sujeitam os tutr4s às ttmixações legais, 
garantida a, préviaexp1a d1efesaem 
10.3 A inexecuçb côrítiatüal, ificlusiye por jatrT 9jjfJustificado na execução, do 
contçao, sujeitará o contcatàdpà iii&lt?dtiaJ ue pr3 graduada dracordo com 
a gravidade dã infrão, obeecidÕs os seguintes4ixuíita máximos: 

- 20% (vinte por ceno)"sóbre o valo tlQ contrato, emkaso de,escumprimento 
total da obrjgaão, ft[clusiveno de récusp do a4judicatárióem4irq\ar q contrato; 
II - 0,34 €tresdecinios por cento J ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor dá prtdo forneçÍmento ou serviço não realizado; 	 / 
III. - 0,7P/o (setd*dim&s pôr cento) -sabe v valor-da partê d6 'folnécirénto ou 
serviço não realiz'àUo, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
10.3.1 A multa  que* se refere este item)ião?impede qu'e'aAdhiinistrção rescinda 
.,unilateralmentp cont'ratq ç aplique as demais sançõ'és Drevisfas na-lei.,  

10.3.2 A multa, aplicdk apósregulac roceso adinitrát&yo$erá descontada da 
garântia do contratad"6"fa1tso, sendo 	 o seu valor exceder ao da 
garantia prestada -. quando' exigida, aléhvd'apçrda.desta, a contratada responderá 
pela suq diferençà, -que serádesconãda dos'pagameútos èveituaIrnente devidqs 

,pela administração ou, ainda, ~e for'o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha 

Pública.e a Feincidência na prática.do  ato. 
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sido exigida gáraptia,. a CONTRATANTE se reserva q direito de descontar 
diretamente doPagamento- devido ao 'FOItNECE,DOR o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
10.3.3 As multas previstâs, neste items não têm 'caráter compenatório e o seu 
pgmnto não exjmirá a FORNECEDOR da responsabilidade, por perdas e danos 
decorrentes das 'infrações cometidas? ' 
10.4 - Para a aplidação das penalidade previstas, serão levados pn conta a 
.natureza' e a .gravidade da falta, os pre'fóízos dela advifidos para a Administração 
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t Câmara Municipal de Conselheiro Latãiete 
ESTADO DE1'1INASGE1IAIS 

Prócesso Administrativo flQ  009/2018 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADE:regão Presencial ,na 0 0222018 - tiPo MenorPreço por Iteni 

10.5 - As penalidades aqui previstas serão aplicadas §ém prejuízo das demáis 
c6mii'Íaçõeaestabe1eckas na Lei I7edéral n'8.666/93. 

tLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - O presente 'Contrato põdefá ser rescindido amigav4mente,poracorao entre 
as partes; judicialmente, nos' termos da legislação, ou- por determinação por ate: 

unilateral, e Ëscrito da CONTRATANTE, devidâmente ?undamenïado. 
11.2 -'Constitu"em motivo para a rescisão do contrato: 
'à) a inexeéuçãototal ou'pârcial do objeto do cofltrato' - 
b 	on'ãà cumprimento das c1áusu1ís cóf atriZ 	E prazo; 
c) o ênmprfmentojrreguWçd 	áusuias contrluai 

é 

dJ razões de interesse dotseNç"público:.-
11.3 - 

úblíoo:"
11 3- No caso de o pres'rite Cont'rato ^ser ?s'cindicfoor culpa da CONTRATADA, 
serao observadas as seguintestoqdiçods: 

bJ a CONTRIyÍ4DA terá o' direito 	 pefs 'materiais já 
fornecidos, até a dta 'çla 'rescisão; -deduzidos o4 prejqíz'o causados a 
CONTRATANTE; 

 cJ cas $pPJTRATAr1TE'nâo  use o diréito de rescindiPçste'Cohtrato/Çpôdçrá, a 
seu exblusív"crit&io, §ustaí-  "o pagaüiento 'das., aturas ,pendente;.at&',4ié a 
CONTRJ\TADA"furnpta iàtegralmente. a coqdi jão contratual infringida. 
:11:4 - 14p c'ao) de' rescisão judici'lf7'  CONTIATANTF,deyerá1'pagàr a - 
ONTRATÀQ& ,pènateriai já fofneéidos, de -aéordç- 'c'àtfi os. terios-  ,deste 

- 7 

11.5 - Tanto a CONTkAtXNTt'tomo a CONtRATÁDA'1ÇodÓF rescindir estç 
Contrato em caso de"intfrrupç&'db 7onejmenftdÕs materiais por um período 
maior que 30 (trinta] dias,eifi vi?1de1ë1forÇà maior; èonforme definida no artigo 

- 607 do Código Civil Braileiro,- regularmente-  comprovado e. impeditivo da 
execução deste Iãs&umento CoiitratuaL a 

11.5.1 - Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA ofornecimento'd& 
matériais que a mesma't'enha realizado, de acordo-com os termos deste Contrato.-
11.S.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força 
maior, deverá faer imediata comunicação escrita aputra, tendo esta última um 
prazo de até 5 tcinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou 
reconhecer os motivos constantes da notificação. 

a5a CàNTRAtADt'pãote4 direito de exigir inffie ição por-ualquei prejuízo e 
será responsável-  pelos danps bciÓnàdos, cabe'ndo 'i CpNTRATANTE aplicar as 
sanções contratuaià é leaisipertinente.-  

Rua 'Assis AndrSe, 546 - Centro - Conselheiro Lafaiete CEP 36.40b-000 - 	(31769-8100 - tel9fax'3769-163 
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arço de 2'87 Consé1heiro7Laffite,Q(dé 
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Tstemunhas: 
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- 	CONTRATADA <- - 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO 
At' no utilizaçãà, por paite• da, CONTRATANTE, 'de quaisquer dirçitôs a ela 
assegurados neste Contrato ou na lei, em geral, ou. a .no- a1icação de quáisqu'r 
sanções nelas previstas, não importa' 'ém novação'.quanto a seus termos, não 
devendo, portanto,. ser interpretada como renúndia ou desistência de aplicação riu 
deações futuras.'Todos os recursos postos a disposição da CONTRATANTE, neste' 
Contrato, serão considerados como cumulativos,e não, alternativos; inclusive em 
relação a dispositivos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEqkDO kõttc :i t}'2 
Para as 'questões' deco1rëntes deste tonfrato,"ficaëjêits 'o, Foro da Comarca dê 
Conselheiro Lafaiete-MG;' córir,renúncia ejp1"essa de'úaRjuer outro, por mais 

L) 
pnvilegia4qque seja.  
E, por assim estarem *de, 	assiham'ó presente'têrio o 'representantes das ". -'--««t . 
partes contratantes, juntanntê com astestemunJabaixo. 	- 

CPF:O3'kS3%Ç-P 	 CPF:  

RG: 
	

É4G: 
( 
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